
ILUSTRÍSSIMO(A) SENHOR(A) PREGOEIRO(A) DO SETOR DAS LICITAÇÕES DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPORÉ ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

 

A empresa 3e Gestão e Capacitação de Recurso Humanos Ltda., inscrita no CNPJ n.º 

09.198.580/0001 – 48, com sede na rua Benjamin Constant, nº 165, sala 502, bairro centro na 

cidade de Santiago/RS, representada neste ato pelo Senhor Fabiano Minuzzi Marcon, 

portador do CPF n.º 523.293.720-00 e documento de identificação n.º 2031204924, brasileiro, 

divorciado, administrador com CRA/RS 13557 – O, residente e domiciliado na Rua Benjamin 

Constant, n.º  1174, bairro centro na cidade de Santiago/RS, vem, respeitosamente, por meio da 

assistência jurídica da empresa 3e Gestão de Pessoas, oferecer, com fundamento na Lei 

14.133/2021, artigo 164, caput 

 

IMPUGNAÇÃO DO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.º 91/2023 

 

pelas razões de fato e direito abaixo relatadas. 

 

DOS FATOS 

Conforme ocorreu a publicação do Edital n.º 91/2023, Pregão Presencial pela Prefeitura 

Municipal de Guaporé/RS que tem como objeto a prestação de serviço de gente integrador de 

estágio, visando a seleção e a administração da concessão de estágio nas dependências do 

contratante, a estudantes regularmente matriculados e que estejam frequentando cursos 

vinculados ao ensino público e particular, oficialmente reconhecidos, de graduação de ensino 

superior, de ensino médio e de educação profissional de ensino médio, em áreas diretamente 

ligadas às atividades da administração pública, sendo como provável data a do dia 06 de julho 

de 2023 para a participação na licitação. 

Porém a empresa 3e Gestão de Pessoas ao analisar o edital referido de Pregão 

Presencial, entende que não atingi os requisitos de igualdade e isonomia, diante da solicitação 

ter atendimento presencial no Município. 
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A exigibilidade como condição, quando momento da contratação, sede ou unidade 

representativa no município de Guaporé, é inexequível. Pois tendo atendimento presencial no 

Município se faz necessário, além de um ambiente adequado, um funcionário com período de 

trabalho relativo ao horário de funcionamento da prefeitura, visualiza-se algo muito estreito, 

que limita a participação de muitas empresas, de modo que limita inclusive as propostas, 

podendo o Erário ser prejudicado.  

Sendo assim, é notável a importância de que seja avaliada novamente a licitação para 

que todas as empresas que estejam interessadas, visando o bem comum, participem em 

conformidade com a respectiva legislação administrativa. Por tais fatos apresentados é que 

respeitosamente demonstramos abaixo a legislação que ampara e justifica esta impugnação. 

 

DO DIREITO 

As licitações são atos obrigatórios da administração pública de buscar um produto ou 

serviço dando oportunidades iguais aos candidatos e transparência ao uso dos recursos 

econômicos públicos, como o objetivo é prover bens, produtos, serviços (entre outros) com um 

custo e benefício adequado ao contratante e a contratada, deve ser ao menor custo possível, sem 

prejuízo na qualidade. Para que isso ocorra deve prover a máxima ampliação da 

competitividade. 

Como já exposto anteriormente, foi solicitado no Edital de Pregão Presencial o seguinte: 

“A realização do estágio, conforme disciplinado pela em Lei Municipal, estará 

condicionada à assinatura de Termo de Compromisso, e dos demais requisitos 

estabelecidos pela norma, de acordo com a discricionariedade da Administração, e 

conforme segue: Ter atendimento presencial no Município” (Item 3, Descrição dos 

serviços, no Edital publicado). A empresa 3e Gestão de Pessoas entende que em alguns casos, 

quando há um número muito grande de estagiários a sede facilita o contato, porém no caso de 

Guaporé/RS, a média é de 16 (Dezesseis) estagiários, sendo possível realizar os atendimentos 

de forma online, remota por e-mail ou até mesmo pelos aplicativos de telefone. 

Há de se pensar que o custo de uma sede com um funcionário não é baixo, pois existem 

tributos, taxas, impostos, além de tantos outros gastos e despesas diárias que um 

estabelecimento demanda, o que torna o valor da taxa de agenciamento mais alta, uma vez que 
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para a empresa manter-se estável perante o mercado deverá aumentar o valor do serviço 

prestado, o que não estaria em consonância com as diretrizes constitucionais e administrativas. 

Ainda, recentemente houve uma manifestação do TRIBUNAL DE CONTAS DA 

UNIÃO, anunciando a real avaliação da necessidade de uma sede. Veja: 

 

De acordo com recente decisão do TCU - Acórdão 1176/2021 (Plenário): 

"É irregular a exigência de que o contratado instale escritório em localidade 

específica, sem a devida demonstração de que tal medida seja imprescindível à 

adequada execução do objeto licitado, considerando os custos a serem suportados 

pelo contratado, sem avaliar a sua pertinência frente à materialidade da contratação 

e aos impactos no orçamento estimativo e na competitividade do certame, devido 

ao potencial de restringir o caráter competitivo da licitação, afetar a economicidade 

do contrato e ferir o princípio da isonomia, em ofensa ao art. 3º, caput e §1º, inciso I, 

da Lei 8.666/1993." 

 

Não parece razoável a solicitação de uma sede no Município de Guaporé/RS, para a 

Prefeitura Municipal, pois neste caso, visualizamos como uma restrição a grande parte de 

empresas, não corroborando para licitantes ofertarem seus melhores preços. 

Desse modo, a empresa 3e Gestão de Pessoas, apresenta seu questionamento, para 

participar do certame, fundamentada nos princípios básicos contidos no art. 37, XXI, da 

Constituição Federal:  

  A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: XXI - 

ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e 

alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 

igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam 

obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos 

da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica 

indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.    

 

A Constituição Federal Brasileira é a norma máxima do país devendo ser acatada em 

sua total maestria sendo consoante a igualdade de condições entre as empresas.  
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Ademais não podemos deixar de citar a Lei 14.133/2021 que estabelece normas gerais de 

licitação e contratação para as Administrações Públicas diretas, autárquicas e fundacionais da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, sendo bem objetiva em seu artigo 

Art. 9º:  

É vedado ao agente público designado para atuar na área de licitações e 

contratos, ressalvados os casos previstos em lei: I - admitir, prever, incluir ou tolerar, 

nos atos que praticar, situações que: a) comprometam, restrinjam ou frustrem o 

caráter competitivo do processo licitatório, inclusive nos casos de participação de 

sociedades cooperativas; b) estabeleçam preferências ou distinções em razão da 

naturalidade, da sede ou do domicílio dos licitantes; c) sejam impertinentes ou 

irrelevantes para o objeto específico do contrato. 

A empresa 3e Gestão de Pessoas, diante de toda a exposição de fatos e legislações, 

afirma que possui contratos como agenciadora de estágios em inúmeras cidades do Estado do 

Rio Grande do Sul, algumas com distância superior a 400km (quatrocentos quilômetros) 

possuindo mais de 100 (cem) estagiários simultaneamente e sem possuir sede e com ótimo 

atendimento e sempre correspondendo a todas as demandas apresentadas - por tais razões é que 

não entendemos plausível o objetivo de possuir atendimento presencial na cidade de 

Guaporé/RS. 

Ademais, se faz necessário comunicar que em nenhum momento visa prejudicar o 

presente certame, tendo como único interesse o de participar da presente licitação em igualdade 

de condições com demais empresas participantes. E, o presente ato impugnatório não significa 

afronta ou ofensa ao órgão licitante, pelo contrário, vimos a Prefeitura Municipal de Guaporé 

como uma ótima oportunidade para prestação de serviço de agente de integração de estágio. 

 

DOS PEDIDOS 

1. Que seja julgada procedente a impugnação solicitada. 

 

2. Que seja efetuada, pelo(a) excelentíssimo(a) pregoeiro(a), as diligências 

preliminarmente solicitadas, a fim de se comprovar a celeridade, isonomia e eficiência 

na administração. 
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3. Que seja RETIRADO do edital do Pregão Presencial n.º 91/2023 a necessidade, ou 

ao vencedor da demanda ofertada, uma sede no local da prestação do serviço ou 

ATENDIMENTO PRESENCIAL, diante do fato de que em nenhum momento 

ocorreria prejuízo à Prefeitura Municipal.  

 

Nesses termos, pede e espera o deferimento. 

 

Santiago/Rio Grande do Sul, 03 de julho de 2023. 

 

Cordialmente, 

Fabiano Minuzzi Marcon 

CRA/RS 13557 – O 

Administrador Geral  
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